
IIOR DO SERTAO
ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI l§" 81612A24

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA
MUMCIPAL DE CULTURA DE FLOR DO
SERTÃO/SC E DA OUTRAS PROYIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSE WILLINGHOFER, Prefeito Municipal
de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I

DA§ D TSPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.l". Esta Lei regula o Sistema Municipal de Cultura - SMC do Município de Flor do Sertão/SC,
en conformidade com as disposições da Constiruição da Respública Federativa do Brasil, da
legislação Federal e da Lei Orgânica Municipal, tendo por finalidade a promoção do
desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.

Parágrafo único. O Sistema IVÍunciipal de Cultura - SMC de Flor do SertãoiSC, integra o Sistema
Nacional de Cultura - SNC e se constitui no principal articulador, em âmbito municipal, das políticas
públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes
federativos e a sociedade civil.

Art. 2u A cultura constitui um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público
Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício por se tatar também de um
relevante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico.

At. 3n É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, planejar e
fomentar as políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e prornover a valorização do
patrimônio cultural material e irnaterial do Municipio de Flor do Sertão e estabelecer condições para
o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o
respeito à diversidade cultural.

Art. 4' A atuação do Poder Pirblico Municipal no campo da cultura nãc se contrapõe ao setor
privado, com o qual deve, serxpre que possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade
das ações, evitando superposições e desperdícias.
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Art. 5o A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais
políticas públicas, em especial com as políticas de educação, comunicação social, meio ambiente,
turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública.

Art. 6o Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempÍe
considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que r,ão da liberdade
política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produçãc,
criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais.

Capítulo II

I}O SISTEMA MUNICIPAL DE CULT TRA I}E FLOR DO SERTÃO

Art.7o Fica instituido o Sisterna Municipal de Cultura - SMC do município dç Flor do Sertão, com
a finalidade de estimular o desenvolvimento rnunicipal por meio de formulação e implantação de
políticas públicas de cuitura,democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os
demais entes da federação, a firn de promover o desenvolvimento humano, social e econômico, bem
corno o aprimorameento artístico-cultural no município, com pleno exercício dos direitos culturais e
acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito rnunicipal, contemplando assim as dimensões
simbólicca, cidadã e econômica da cultura.

Àú. 8'O Sistema Municipal de Cultura de Flor do Sertão (SC), observará os seguintes princípios.
I - recoúecimento e valorização da diversidade cultural do município;
lI - cooperação entre agentes públicos e privados atuantes naárea da cultura;
IlI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
IV - cultura como política pública transversal e qualificadora dç dçsenvolvimento;
V - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
YI - democraÍização dos processos decisórios e do aüessc ao fomento, aos bens e serviços;
YII - integração e inteiração das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas;
YIII * cultura cCImo direito Ç yalor simbóliço, eçonômiço ç de cidadania'
IX - liberdades de criação e expressão como elementos indissociáveis ão desenvolvimento

cultural;
X - territorializaçáo, descentralizaçãa e participação como estratégia de gestão.
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§eção I
Da Estrutura e Funcionamento do Sistema Municipal de Cultura

Art. 9" O Sistema Municipal de Cultura de Flor do Sertão ó çonstituído pelos seguintes entes

orgânicos:
I - Conseihc L,lunicipal de Cultura,
]l - Secretaria ll'trunicipal de llducação, Cultura, Esporte eLazer, por meio do DepattaÍnentü

de Cultr.ra.
lil Biblioteça Pulrlica Municipal Dulce Marina Pittol;
IV - lv{useu Munieipal de Fior rla Ser+ão;

V - Secretaria de Assistência Sociai, par ineio do Serviço de Fortalecimento de Vinçuios.

§ l'As atir.idades de ações dç alcance da cultura. inerentes a cada orgnismnr integrante do Sistema
h{uneiipai de L'ultura, deverâo ser orientadas e estar compatibrlízadas e consubstanciadas no Planr.r

Muncipal de Cuhura, principal instumento de gestão da exeç.ução de políticas, programas e projetos

çuiturais.

§ 2" O Sistema §4unicipal de Cultura de Fiol do Sertão contará ainda com üs seguintes instrumenlos
de suparte institucional:

i - Plano lviunicipal de Cultura,
II - Meçanismçs Pennanentes de Consulta (Fórunr Municipal de Çultura e Conflerência);
ll! Sisteiira Municipal de lnfarmações e Indicadores Crilturais;
iV - Programas de Capacitaçâc e Forrnação na área cultural.

§ 3' ü Sisterra lvfunrcipal de Cultura de Flor do Sertâo buscará atuar de Íbrma integrada, eonvergente
aas Sistemas Nacional e Estaduai cte Cultura, pctencializando, atraves destes" o ahnharnentc das
po}íticas culturais e c provimento de meios de desenvolvimento do município atraves da çuitura.

§ 4'Poderão integrar o Sisterta h4unicipal de Cr-útura de Flor do Sertão, organismos pri3vados, corn
ou sem tim lucrativos) Çorrl comprovada atuação na árça culturai e -que r:enharn a ceiei:rar termo cie

adesão especifico.
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Seção II
Da Coordenação do Sistema Muncipal de Cultura

Art. 10" A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazet, por meio do Departamento

de Cultura, constitui órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, ao qual compete a

coordenação e gerência do Sistema Municipal de Cultura -SMC do Município de Flor do Sertão, com

suas atribuições definidas nesta Lei.

Capítulo III

DO CONSELTIO MUNICIPAL DE POLÍTICÂ CULTUR{L DO MUNTCÍPIO DE FLOR
}O SERTÃO

Art. 11" Fiea instituído o Conselho Municipal de Política Cultural do murucípio de Flor do Sertão,

vinçulado à Seçretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer, por meio do Departamento

de Cultura, tendo suas atribuições, estrutura e funcionamento def,rnidos nesta Lei.

A,rt. 12" O Conselho Municipal de Politica Cu1tura1, órgã* calegiadc de caráter consultivo,
deliberativo, orientador e {iscalizador, objetiva institucionalizar a relaçao entre Administração
Municipal e os setores da sociedade civil ligados à cultura, promovendo a participação destes, na

elaboração, exÊcuÇão e fiscalizaçãa da Politica Cultural dc municipio de FIor do Sertão.

Art. 13o 0 Conselho Municipal de Politica Cultural terá sede no Departamento de Cultura ou em
local a ser definido pela Administração Municipal.

Pará,grafo único. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, atraves do
Departamento de Cultura, possibilitará todas as condições administrativas, pessoal e equipamentos,
parâ o pleno funcionamento do Conselho.

Art. L4" O Conselho manifestar-se-á através de deliberações, decisões, recomendações, moções,

resoluções, pareceres e outros expedíentes, e, seus atos serão publicados pelos meios de

comunicação legais da municipalidade.

§eção I
Das Atitruiçãos do Conselho Municipal de Política Cultural

4

0 www.flordosertoo. sc. gov. br
x odministrocoo@flordoserloo.sc. gov. br
Ít Íocebook. com,/tu rismof lor

Av. Flor do Serloo, ó9ó I I I

fr cenrro - cEP:89E7E-000 I I (. ret.; 1+11 sooa-rooo | |

CNPJ:015óóó2110001.08 I I



FIOR DO SENTAO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Art.l5o. Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural de Flor do Sertão:
I - formular políticas e diretirzes para o Plano Municipal de Cultura;
II - apreciar, aprovar e acompaúar a execução do Plano Muncipal de Cultura;
III * garantir a cidadania cultural como direito de acesso e fruição dos bens culturais, de

produção cuitural e de presewação de memória histórica, social, política, aúística, paisagística e
ambiental, encorajando a distribuição das atividades de produção, construgão e propagação cultural
do município;

IV - criar mecanismos de comunicação pennanente com a comunidade, cumprindo seu papel
articulador e mediador entre a soçiedade civil e o poder público no campo cultural;

V - promover e democratizar a ação pública de incentivo à preservação, produção e difusão
de bens culturais do município e dos diferentes segmentos sociais que ccmpõem a sua cultura, usos,
costumes e folclore;

YI - desonvolver integraçáo regional da cultura municipal por meio do apoio às vocações
artísticas e às manifestações crilturais locais, facilitando o acesso de toda população aos produtos
culturais incentivados;

VII - desenvolver projetos culturais propostos pelos estudantes e jovens que, alem da
qualidade artística evidenciada, exaltarem valores e temas culturais associados ao ideal coletivo da
comunidade municipal e do pais, voltados peÍaa sustentabilidade sócio-eçonômico-ambientai da
humanidade, em suas suçessivas gerações;

ViII - promover, por meio do artesanato, da música, da poesia, da literafura, do teatro, do
cinema e das artes em geral, ainternalização Çomunitária dos valores que consagrar] a identidade
e a evolução cultural do povo do municipio.

lX - apreeiar as proposições de fazedores de cultura em projetos a serem encaminhados ao
programa estadual de incentivo à Cultura, declarando sou grau de interçsse çoletivo mrinicipal,

X - formular diretrizes para financiamento de projetos culturais comtemplçados no
orçamento munciipal;

Xl - supervisionar, acompanhar e hscalizar as ações voltadas a çultura do município;
XII - elaborar seu Regimento Interno, ao ser aprovado pelo Prefeito Munciipal;
XIII - exercer demais atividades de interesse da arte e da cultura; e
XIV - executar outras atribuições que lhe forem conferidas.

Parágrufo único. O Conselho Municipal de Política Cultural de Flor do Sertão poderá atuar
também supletivanrente, olrsen'ada sua área de compeÍência, objetivando a edição de nonnas que
não colidam com as diretrizes do Conselho Estadual de Cultura, através de convênios específicos
de cooperação foirmados com órgãos municipais, estaduais, federais e intemacionais.
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Seção tr
Da Composição e do Funcionamento do Conselho

Art. 16" O Conselho Municipal de Política Cultural de Flor do Sertão será composto por oito
membros Titulares e igual número de Suplentes, de acordo com a estrutura representativa

estabelecida na tabela a seguir:

I - 04 (quqtro) conselheiros representantes do poder público municipal, sendo:

a) 01 (um) representante do Departamento de Cultura;
b) 01 (um) representantes da Secretaria Muncipal de Educação;
c) 01 (urn) representante do Departamento de Esportes eLazeq
d) 01 (um) repíesentante da Secretarja de Assistencia Social.

II - 04 (quatro) conselheiros representantes da sociedade civil, sendo:

a) 02 (dois) representantes dos fazedores de cultura, cadastrados no município;
b) 01 (um) representante do Grêrnio Estudantil da Escola de Educação Básica Jorge Laeerda

(Rede Estadual);
c) 01 (um) representante <Ía ACIFLOR - Associação Comercial do município.

§ 1'O mandato dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Flor do Sertão, será de

02 (dois) anos, peÍmitida a recondução por igual periado.

§ 2'O Conselho Municipal de Política Cultural possui a seguinte orgarrização
I - 1 Presidente;
Ii - 1 Secretário - Geral;
III * Plenaria,
IV - Comissões Especiais e ou Permanentes, e
V - Fóruns ou Conferências.

§ 3'Os conselheiros elegerão entre seus pares o Presidente e o Secretario Geral com seus respectivos
suplentes.

§ 4". Havendo necessidads de substituição dos Conselheiros, a qualquer tempo e em função de
justificativa açatada pelo Conselho, este, poderá se reunir para indicar uln ou mais substitutos, os
quais curnprirão o tempo restante do mandato do(s) conselheiro(s) substituído(s).

§ 5". O Responsável pelo Departamento de Cultura do município, será membro nato do
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§ 6" Havendo empate nas tomadas de decisões, o'fitLúar do Departamento de Cultura, será detentor
do voto minerva.

§ 7'O exercíco da função de conselheiro é considerada de reievante interesse publico. não podendo
ser remunerada sob qualquer forma ou pretexto.

.Art. 17o ü Conselha Municipal de Política Cultural será instituido através de Decreto N{unicipal
contenda a indicação das conselheircs com seus respectivos supletes.

Art. 18'As compelências dos ór-tãos que ccmpôem o Conselho l"{unicipal de Politica Cuitural, bem
cillxü a Ícrma de atuaçãc dos seus conselheiros serão estabeiecidas no regim*nta internc, a ser

aprovado pelo Chefe do Poder Executivo.

Capítulo IY
DO PLÀNO MUNICIPÀL DE CÜLTURÂ

Art. 19" O Plano Municipal de Cultura, Enquanto rnstrumenlo de planejamento da ação cultural no
âmbito do rrunicípio, cleverá ser elaborado pela Secretaria Mi"rnir:ipal de Educação, Culta, Espofie e
Lazer, atravós do Departamento de Llultura, com participação das diversas instâncias de ccnsulta,
com um píazo de no mínimo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de publicação desta Lei.

§ I' O Plano Muncipal de Cultura será aprovado pelo Conselho Municipal de PolÍtiça Cultural e
submetido à hotnologação do Chele do Executivo Municipal, por meio de decreto específico.

§ 2. O Plano rnunicipal de Cultr"rra terá cliração decenai e deverá apresentar o conteúdc minirno
exigido pela legislação federai relativa à materia.

§ 3- O Plano Municipal de Cultura será revisada a cada dois anos ou conforme a necessidade.

Capítula Y
DA CONFUNÊNCTA MUNICIPAL DE CT]LTURÂ _ CMC

Art' 20n A Conferônçia Municipai de Cdtura - CMC constitui-se nlrma instância de participaçãa
social, em qlte ocorre articulaçào entre Governo Municipal e a sociedade eivil, por melo de
organizações çulturals e seginentos sociars, para analisar a conjuntura da área cdtural do município
e propoÍ diretirzes
de Crútura - Ph4C.

paÍa a formação de politicas públicas de Cultura, clue cornporão o Munciipal
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§1" E de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura - CMC, analisar, propor moções,

proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura -PMC e às

respectivas revisões e adequações.

§2" Cabe à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, esporte eLazer, por meio do Departamento

de Cultura, convocar e Coordenar a Conferência Muncipal de Cultura - CMC, com ampla publicidade
local, que se reunirá ordinariamente a cada dais anos ou exlraordinariamente, a qualquer tempo, a
critériodo Conselho Municipal de Política Cultuial. A data de realização da Conferência Municipal
de Cultura'- CMC deverá estar de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual
e Nacional de Cultura.

§3' A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura - CMC será, no minimo,
de dois terços dos delegados.

CaPítulo YI
DO SISTEMÂ MUNICIPAL DE INFORMAÇÔNS E INDICADORES CULTURAIS -

SMIIC

Art. 21" O Sistema Municipal de lnformações ç Indiçadores Culturais - SMIIC, será instituído pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por meio do Departamento de Cultura,
corn a finalidade de gerar informações e estatisiticas da realidade cultural local com cadastros e

indicadores culturais construídos apxtir de dados ccletados em âmbito municipal.

Art.22o O SMIIC será constituído de banco de dados referentes a agentes culturais, bens, serviços,
infraestrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, programas, instituições, entidades, enfÍe
outros, e seus dados poderão sçr inseridos nâ plataforma do Sistema Nacional de Informações e

Indiçadores Culturais - SNIIC.

Art. 23" O SMIIC oportunizará um mapeamento cultural da diversidade do município, possibilitando
a valorização e potencializando o desenvolvimento cultural.

Capítulo VII
DOS PROGRAMAS DE FORMAÇÃO E CAPÀCITAÇÃO NÀ ÁREA
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Art. 24" A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer, por meio do Departamento
de Cultura, irá incentivar, elaborar e implementar Programas de Formação e Capacitação na ârea

Cultural, em articdação com os demais entes federados e parceria com outras instituições, com o
objetivo de capacitar gestores públicos, conselheiros de cultura, profissionais dos segmentos culturais
e demais interessados, de forma a fortalecer o Sistema Muncipal de Cultura.

Art. 25" Os Programas de Formaçáo e Capacitação na área Cultural promoverão:
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em políticas cultural dos agentes

envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à
população,

Ii - a formação nas áreas técnicas e artÍsticas.

Capítulo \|III
DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 26" Caberá a cada unidade integrante do Sistema Municipal de Cultura, prover os meios
necessários ao desenvolvimento de programas de capacitação e profissionais, atraves de cursos,
palestras, debates e atividades sirnilares.

Art.27" Havendo a necessidade, o Poder Executivo Municipal, providenciará a regulamentação desta
Lei.

Art. 28' As despesas deçorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta de dotação
orçamentária própria consignada no orçamento vigente, suplemerúadas se necessário.

Art.29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Flor do Sertão, aos 28 dias do mês de novembÍo de2024

SIDNEI EÔFER ZANAT,ZO
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